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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0017710-83.2016.8.19.0061 

Rel. Des. Suimei Meira Cavalieri  

j. 04.06.2019 e p. 19.06.2019 

 

Embargos infringentes e de nulidade. Homicídio culposo, lesão corporal culposa na direção de veículo automotor e 

omissão de socorro. Voto vencido pela manutenção da sentença absolutória. Impossibilidade. 1. No caso em análise, 

o embargante conduzia seu automóvel em via pública quando atropelou duas pessoas que atravessavam a rua, 

lesionando uma e levando a óbito outra. Consta nos autos que um ônibus trafegava em baixa velocidade na pista da 

direita quando as vítimas foram atravessar na frente do veículo e o embargante, vindo pela pista da esquerda, com os 

faróis apagados e em alta velocidade, de madrugada, colidiu com as vítimas e fugiu do local. 2. Analisando todo o 

conjunto probatório, especialmente o depoimento do motorista do ônibus e o laudo da perícia realizada no local do 

acidente, observa-se que, de fato, o embargante agiu com violação do dever objetivo de cuidado, pois, caso estivesse 

com os faróis ligados e em velocidade normal possivelmente não ocasionaria o acidente. Ademais, ainda que as vítimas 

tenham contribuído com o sinistro por atravessarem em local indevido, tal fato não afasta a responsabilidade do 

embargante, não havendo compensação de culpa. 3. É igualmente inviável afastar a omissão de socorro sob a 

alegação de que o embargante saiu do local por risco à sua integridade física, tendo em vista que o conjunto probatório 

indica que a aglomeração de pessoas que supostamente começaram a incitar a violência contra o embargante somente 

ocorreu após o embargante sair do local do acidente. Recurso desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0020122-68.2019.8.19.0000 
Relª. Desª. Maria Angélica G. Guerra Guedes 
j. 11.06.2019 e p. 18.06.2019 

 

Habeas corpus. Constitucional. Penal. Processo penal. Paciente denunciado e pronunciado pela prática, em tese, do 

delito previsto no artigo 121 § 2º, II, III e IV do Código Penal. Impetrante que se insurge contra a decisão do juiz togado 

que, entendendo ter havido violação à regra de incomunicabilidade entre os jurados, dissolveu o conselho de sentença 

e anulou o julgamento no qual o paciente acabara absolvido por clemência. Pretensão de concessão da ordem para a 

anular da decisão vergastada a fim de ver mantida a soberania dos vereditos. 

 

Decisão guerreada em desconformidade com a sistemática atinente à incomunicabilidade entre os jurados.  

 

A incomunicabilidade dos jurados (art. 466 § 1ª do CPP) é decorrência lógica do postulado do sigilo das votações, 

previsto constitucionalmente (art. 5º, inciso XXXVIII, b).  

 

“o sigilo das votações impõe o dever de silêncio (a regra da incomunicabilidade) entre os jurados, de modo a impedir 

que qualquer um deles possa influir no ânimo e no espírito dos demais, para fins da formação do convencimento acerca 

das questões de fato e de direito em julgamento”.  

 

A norma visa, outrossim, resguardar o jurado não apenas de pressões externas, como também de represálias.  

 

No caso concreto, consoante a ata de julgamento, tendo a jurada se manifestado após a votação dos quesitos, por se 

sentir insatisfeita com o resultado do julgamento, não há como se sustentar a quebra na incomunicabilidade, tendo  em 

vista que ela não teria mais como influir na decisão dos demais.  

 

A jurada alega ter se equivocado na votação dos quesitos, todavia, a ata de julgamento registrou, em mais de uma 

ocasião, a exortação aos jurados acerca das instruções de voto durante quesitação. Uma vez que nada foi questionado 

pelos membros do conselho de sentença, infere-se o pleno entendimento sobre o seu papel durante a votação. A mera 

insatisfação do jurado com o resultado do julgamento não é causa de anulação de júri.  

 

O resultado apurado da votação tampouco confere certeza de que os jurados se equivocaram a ponto de macular o 

procedimento. A decisão supostamente discrepante ocorreu quando júri foi indagado se absolvia o acusado, tendo 

quatro votos favoráveis, o que é perfeitamente possível, ainda que nos quesitos anteriores a maioria tenha votado pelo 

reconhecimento da materialidade, da autoria e do dolo de matar.  

 

Ordem que se concede. 

 

Íntegra do Acórdão 
 

 

Fonte: EJURIS   
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NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 943    

Partido questiona política de segurança pública adotada pelo governador Wilson Witzel no RJ 

 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 594, 

contra ações adotadas pelo governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel (PSC/RJ), em razão da mudança na política 

de segurança pública estadual. O ministro Edson Fachin é o relator da ADPF. 

 

A legenda afirma que a lesão a preceitos constitucionais no caso decorre de atos comissivos e omissivos do 

governador, que violam direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana, o princípio fundamental da 

República, o princípio de relação internacional da prevalência dos direitos humanos e o direito à vida e à segurança.  

 

O PSOL narra que o governador tem emanado ordens verbais e praticado condutas de estímulo à violência sistemática 

e generalizada contra a população civil, resultando em aumento exponencial de mortes de civis decorrentes de 

intervenções policiais. De acordo com dados divulgados pelo Instituto de Segurança Pública do Rio, no primeiro 

trimestre deste ano, a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro matou 434 pessoas. Segundo o PSOL, o maior 

número registrado para o período em 21 anos. 

 

Os atos do chefe do Executivo estadual, destaca o partido, orientaram policiais e órgãos da Segurança Pública que, a 

partir das manifestações, passaram a se portar mais violentos que antes. Segundo o PSOL, em todos os eventos 

públicos e entrevistas, o governador afirma que a polícia pode “abater bandidos” e “mirar na cabecinha” de quem 

estiver portando fuzil. Seus atos de linguagem, ressalta a legenda, legitimam a violência policial e passaram a integrar 

sua atuação como autoridade máxima do estado e chefe das Polícias Civil e Militar. 

 

O partido também sustenta que o uso indiscriminado e banalizado de atirador de elite pode implicar uma atividade 

abusiva da polícia. Nesse sentido, explica que a legítima defesa, prevista no artigo 25 do Código Penal, pressupõe o 

uso moderado dos meios necessários para repelir uma injusta agressão, atual ou iminente. Além disso, o uso da força 

pelos agentes de segurança pública deve observar os princípios da legalidade, necessidade, proporcionalidade, 

moderação e conveniência. 

 

O PSOL faz menção ainda a recente declaração do governador na qual sugeriria o lançamento de míssil em favela 

dominada pelo tráfico de drogas. A declaração, argumenta, é um menosprezo ao estado democrático de direito, ao 

devido processo, à vedação de pena de morte, à dignidade e integridade da pessoa humana e ao uso de material 

bélico e uso da força. “A legitimação por meio das declarações públicas do governador Witzel, de execução, seja por 

meio de abate de quem porta fuzil, ou do envio de míssil na favela para explodir pessoas, é contrária aos princípios da 

legalidade, proporcionalidade, da precaução e da prevenção, constituindo uma arbitrária violação ao direito à vida”. 

 

Por fim, ressalta que a conduta do próprio governador, ao ter participado ativamente de uma operação policial sem 

possuir mandato para atuação policial direta, para o uso da força, ou qualquer treinamento que o qualifique para tal, 

pode ser classificada como abuso de autoridade. 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo.htm
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D414409&data=02%7C01%7C%7C1e18f7ecce3247a106e208d6f4fde54f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636965769427324528&sdata=gPxRjrGw1zyZr35IhIBs7jzdYx4osIsmwK4VEpRU%2BrA%3D&reserved=0


 

Pedidos 

 

O partido pede que seja concedida medida liminar para que o Estado do Rio de Janeiro se abstenha de adotar a política 

pública de segurança que estimula o abatimento ou neutralização de pessoas. E ainda que impeça o governador de 

participar de operações policiais por não ser policial de carreira. O PSOL requer também que sejam declaradas 

inconstitucionais as declarações do governador por contrariedade a preceitos constitucionais e internacionais e que 

seja declarada a responsabilidade do Estado de ressarcir os danos, inclusive morais, causados aos cidadãos em 

decorrência das declarações do governante. 

 

No mérito, a legenda requer a confirmação da medida cautelar e, por fim, a declaração da omissão constitucional do 

Poder Público Estadual do Rio de Janeiro, determinando-se ao governo do estado que elabore e encaminhe ao STF 

um plano de segurança pública que inclua a redução de homicídios decorrentes de intervenção policial, no prazo 

máximo de três meses. 
 

 

 

Investigação sob responsabilidade de autoridades públicas não pode ser baseada unicamente em 

denúncia anônima 

 

O ministro Celso de Mello manteve acórdão do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJ-SE) que estabelece a impossibilidade 

de a ouvidoria daquele órgão dar andamento a reclamação contra magistrado unicamente com base em denúncia 

anônima. Ao negar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1193343, interposto pelo Estado de Sergipe contra o 

acórdão do TJ-SE, o decano do STF destacou que as autoridades públicas não podem iniciar investigação com único 

suporte informativo em peças apócrifas ou escritos anônimos. 

 

“Reveste-se de legitimidade jurídica a recusa do órgão estatal em não receber peças apócrifas ou reclamações ou 

denúncias anônimas, para efeito de instauração de procedimento de índole administrativo-disciplinar e/ou de caráter 

penal, quando ausentes as condições mínimas de sua admissibilidade”, afirmou. Na decisão, o relator citou a 

Resolução 103/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a qual prevê, no artigo 7º, inciso III, que não serão 

admitidas pelas Ouvidorias do Judiciário reclamações, críticas ou denúncias anônimas. 

 

Segundo o ministro Celso de Mello, nada impede, contudo, que o Poder Público, provocado por delação anônima, 

adote medidas destinadas a apurar, previamente, “com prudência e discrição”, a possível ocorrência de eventual 

situação de ilicitude disciplinar e/ou penal. No entanto, o decano ressaltou que isso deve ser feito com o objetivo de 

conferir a verossimilhança dos fatos nela denunciados, para promover, em caso positivo, a formal instauração da 

investigação, mantendo-se, assim, completa desvinculação desse procedimento em relação às peças apócrifas. 

 

O relator apontou que o dispositivo constitucional (artigo 5º, inciso IV) que proíbe o anonimato traduz medida destinada 

a desestimular manifestações abusivas do pensamento, de que possa decorrer dano ao patrimônio moral das pessoas 

injustamente desrespeitadas em sua esfera de dignidade, qualquer que seja o meio utilizado na veiculação das 

imputações ofensivas. “Visa-se, em última análise, a possibilitar que eventuais excessos, derivados da prática do direito 

à livre expressão, sejam tornados passíveis de responsabilização, a posteriori, tanto na esfera civil, quanto no âmbito 

penal”, explicou. 

 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D414497&data=02%7C01%7C%7C1e18f7ecce3247a106e208d6f4fde54f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636965769427314534&sdata=gNDjPXwfNZTBBsuyX5XBKiUb1XkLUtEbcywao0FAGqs%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D414497&data=02%7C01%7C%7C1e18f7ecce3247a106e208d6f4fde54f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636965769427314534&sdata=gNDjPXwfNZTBBsuyX5XBKiUb1XkLUtEbcywao0FAGqs%3D&reserved=0


De acordo com o ministro, o acórdão do TJ-SE está em conformidade com a jurisprudência do Supremo sobre o 

matéria. Nesse sentido, ele citou, entre outras, decisão da Primeira Turma no Agravo de Instrumento (AI) 725700, na 

qual se assentou a inviabilidade de recurso extraordinário contra ato de tribunal que determina o arquivamento de 

investigação criminal baseada em denúncia anônima. 
 

 

 

 

Mantida prisão de policial de SP condenado por extorsão contra passageiros de ônibus 

 

O ministro Luís Roberto Barroso negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 172349, no qual a defesa 

do policial civil Carlos Benedito Felice Júnior pedia a revogação da sua prisão e a anulação da condenação à pena de 

sete anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, pelo crime de extorsão mediante restrição da liberdade das 

vítimas. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público do Estado de São Paulo, ele e mais três policiais exigiram o pagamento de 

R$ 100 mil para que os passageiros de dois ônibus que retornavam de uma viagem ao Paraguai em 2010 não fossem 

levados à delegacia, onde seriam indiciados por contrabando. Os veículos foram interceptados na Marginal Tietê, na 

capital paulista. 

 

O juízo de primeira instância condenou o policial a dez anos e dez meses de reclusão, em regime inicial fechado, pelo 

crime previsto de extorsão mediante sequestro. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) deu parcial provimento à 

apelação da defesa para condená-lo a sete anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, pelo crime de extorsão 

mediante restrição da liberdade das vítimas. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso especial interposto 

pela defesa contra o acórdão do TJ-SP. 

 

No HC impetrado no Supremo contra a decisão do STJ, a defesa alegava a nulidade da condenação, por ter sido 

embasada em depoimentos de testemunhas “não requeridas pelas defesas e pelo órgão acusatório, bem como não 

determinada pelo magistrado”. Argumentava ainda que o policial fora condenado “com base na inquirição de duas 

pessoas estranhas ao feito” sem a presença dos defensores constituídos pelos acusados. 

 

Decisão 

 

Ao verificar que a condenação já transitou em julgado (não cabe mais recurso), o ministro Roberto Barroso lembrou 

que a orientação do STF é de que o habeas corpus não é meio válido para impugnar sentença condenatória transitada 

em julgado. Ele também não constatou no caso teratologia (anormalidade), ilegalidade flagrante ou abuso de poder 

que justificasse o deferimento do HC de ofício (por iniciativa do juiz), pois, para o acolhimento da tese da defesa sobre 

a ilegitimidade das provas que serviram de base à condenação seria necessário a análise das provas e dos fatos, o 

que não é permitido em HC. 

 

O relator destacou ainda o entendimento do STF (HC 120492) segundo o qual ajuizamento de revisão criminal não 

impede a execução da pena definitiva. 
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Negado pedido de ex-vice-prefeito de Santo Amaro para anular provas de ação penal por lavagem de 

dinheiro 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 169748, 

interposto por Luiz Eduardo Pacheco Alves, ex-vice-prefeito de Santo Amaro (BA), contra decisão de ministro do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve na Justiça estadual processo-crime contra ele. O ministro observou 

que não compete ao STF analisar recurso contra decisão de ministro do STJ. 

 

O ex-prefeito responde na Justiça estadual a processo-crime por lavagem de dinheiro, associação criminosa e crime 

de responsabilidade de prefeito, no âmbito da Operação Adsumus. Segundo a denúncia, ele teria participado de 

irregularidades relativas à contratação de empresas para o fornecimento de máquinas e veículos leves sem 

comprovação da efetiva prestação dos serviços. 

 

No recurso ao STF, Alves pede a nulidade das provas relacionadas à ação penal, alegando que a competência para 

processar e julgar o feito seria da Justiça Federal, pois os atos que o Ministério Público aponta como sendo de lavagem 

de dinheiro são despesas empenhadas e quitadas com verbas de origem federal. 

 

Ao negar seguimento ao pedido, o ministro Fachin destacou que a jurisprudência do STF é clara no sentido de que a 

competência do Tribunal se instaura apenas depois de esgotada a jurisdição no STJ, sob pena de supressão de 

instância (impedimento de análise de questão não julgada anteriormente). Como o recurso é contra decisão 

monocrática, explica o ministro, o ato deveria ser impugnado por agravo regimental no próprio STJ. 

 

O relator salientou que, embora seja possível, em hipóteses excepcionais, conceder o pedido por iniciativa do próprio 

julgador, o alegado constrangimento ilegal ou a contrariedade à jurisprudência do STF deve ser comprovada de pronto, 

sem a necessidade de produzir provas ou colher informações. 

 

No caso dos autos, Fachin observou que a ilegalidade alegada não pode ser verificada prontamente, pois o STJ 

declarou que não há interesse federal na causa, pois os delitos narrados na denúncia diriam respeito a fraudes em 

licitação e desvios de recursos do município de Santo Amaro, sem demonstração de vinculação com verbas federais. 

O ministro assinala que, de acordo com a decisão do STJ, não há indícios de fluxo de valores entre as empresas objeto 

da ação penal e as empresas contratadas com recursos federais, nem de conexão entre tais fato. 

Dessa forma, como não se trata de decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF ou de flagrante hipótese 

de constrangimento ilegal, é incabível a concessão da ordem de ofício, afirmou o relator ao negar trâmite ao recurso. 

 

 

 

Ministro nega provimento a recurso de médico condenado por tentativa de homicídio em clínica de 

repouso 

 

O ministro Ricardo Lewandowski negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 171700, no qual 

a defesa do médico Luiz Antônio Bruniera pede a nulidade da decisão que remeteu ao Tribunal do Júri o julgamento 

da ação penal a que Bruniera responde por tentativa de homicídio duplamente qualificado (motivo torpe e dissimulação) 

contra um paciente que estava internado na clínica de sua propriedade, em Garça (SP), para tratar alcoolismo. 
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De acordo com depoimentos de enfermeiros e auxiliares de enfermagem que trabalhavam na Clínica de Repouso 

Santa Helena, e que embasaram a condenação, a alimentação do paciente Douglas Edwards Degret, que era 

diabético, foi alterada logo após elaborar testamento em favor da clínica. Ele passou a receber doces, refrigerantes, 

frituras e massas quase que diariamente, alimentação incompatível com seu estado de saúde, o que poderia abreviar 

sua expectativa de vida, levando-o à morte. Também passou a receber cada vez menos insulina, situação que chocava 

os enfermeiros, que eram orientados a anotar no prontuário que o medicamento estava sendo ministrado normalmente. 

Os fatos ocorreram em 1999. 

 

Uma amostra do sangue do paciente também teria sido trocada para forjar um quadro de diabetes controlada. O crime 

foi descoberto porque uma enfermeira denunciou os fatos ao Conselho Regional de Enfermagem, quando então foi 

expedido mandado de busca, apreensão e remoção do paciente da clínica. Posteriormente aos fatos, já em alta 

médica, Douglas Degret morreu em decorrência de infarto agudo do miocárdio. 

 

O médico foi condenado pelo Tribunal do Júri à pena de oito anos e três meses de reclusão. No Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) teve habeas corpus julgado prejudicado sob a fundamentação de que a superveniência de sentença 

penal condenatória pelo Tribunal do Júri inviabilizou o exame de eventual nulidade da sentença de pronúncia. Segundo 

a defesa, se algum crime tivesse sido praticado, teria deixado vestígios de alteração no organismo da vítima. Como 

não foi feito exame de corpo de delito que, no caso, consistiria em teste para aferir os níveis de glicose no sangue da 

vítima, não estaria comprovada a materialidade do delito, circunstância que impediria a decisão de pronúncia (remessa 

do julgamento ao Tribunal do Júri). 

 

No recurso ao Supremo, a defesa sustentou que a nulidade absoluta, decorrente da não comprovação da materialidade 

delitiva (existência do crime), em razão da falta de exame de corpo de delito, pode e deve ser reconhecida a qualquer 

tempo. E, com o reconhecimento da referida nulidade, deveria ser declarado nulo o julgamento pelo Tribunal do Júri. 

Mas, em sua decisão, o ministro Lewandowski afirma que o acórdão do STJ está em perfeita sintonia com a 

jurisprudência do STF. 

 

“Vê-se, portanto, que o recorrente pretende, na verdade, eternizar a discussão acerca da autoria do crime, tentando, 

a todo custo, elastecer a instrução processual. Depois da sentença de pronúncia, por duas vezes, a defesa utilizou-se 

dos recursos excepcionais para chegar aos Tribunais Superiores, sem contar as sucessivas impetrações de habeas 

corpus. Com esses registros, entendo que a tese trazida nesta pretensão recursal – a não comprovação da 

materialidade delitiva, em razão da falta de exame de corpo de delito – encontra-se mais do que superada”, concluiu 

o ministro Lewandowski. 
 

 

 

Mantida prisão preventiva de cabo acusado de desviar fuzis de quartel 
 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 169698, no qual 

a defesa do cabo do Exército G.L.A. pedia a revogação da sua prisão preventiva. Ele é acusado de desviar fuzis e 

munições do 7º Grupamento de Artilharia de Olinda (PE) e vendê-los a traficantes. 

 

A custódia foi decretada pelo juízo da Auditoria da 7ª Circunscrição Judiciária Militar. O Superior Tribunal Militar (STM) 

negou habeas corpus lá impetrado contra essa decisão. No RHC, a defesa afirmava que o acusado não foi alertado 

do seu direito ao silêncio e confessou ter desviado o armamento para obter um ganho extra, após o nascimento da 
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sua filha. Sustentava ainda a ausência de fundamentação idônea para a decretação da prisão e o excesso de prazo 

para a conclusão do inquérito policial. 

 

O ministro Luís Roberto Barroso afirmou que as alegações de violação do direito ao silêncio e do prazo para a 

conclusão do inquérito não foram apreciadas pelo STM, o que impede o exame das matérias pelo Supremo, sob pena 

de supressão de instância – impedimento da análise de questão não apreciada em juízo antecedente. Acrescentou 

que a decisão daquele tribunal está alinhada com o entendimento do STF no sentido de que a gravidade em concreto 

do crime e a periculosidade do agente, evidenciada pelo modus operandi (modo de agir), constituem fundamentação 

idônea para a decretação da custódia preventiva. 

 

O relator citou trechos da decisão do Superior Tribunal Militar que relatam a gravidade do ato praticado, visto a 

proximidade do acusado com traficantes de armas e de drogas e pelo fato de ter sido cometido por militar graduado, à 

frente de uma função sensível. No que tange à garantia de aplicação da lei penal militar, o STM ressaltou que o cabo 

confessou o crime e que, dos três fuzis subtraídos da caserna, devolveu apenas um deles. 

 

Ministro suspende tramitação de processos que tratam da dispensa imotivada de empregados de estatais 

 

O ministro Alexandre de Moraes decretou a suspensão do processamento de todas as demandas pendentes no país 

que tratem da dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista admitido por 

concurso público. O ministro é o relator do Recurso Extraordinário (RE) 688267, que trata da matéria e teve 

repercussão geral reconhecida pelo STF. 

 

O recurso foi interposto por empregados demitidos do Banco do Brasil contra decisão do Tribunal Superior do Trabalho 

(TST) desfavorável à pretensão de decretação de nulidade da dispensa e de reintegração ao cargo. Em dezembro de 

2018, o Plenário Virtual do STF reconheceu a repercussão geral do tema, que, segundo o ministro Alexandre de 

Moraes, pode “afetar milhares de relações de trabalho e repercutir na atuação dos bancos públicos no mercado 

financeiro”. 

 

A suspensão do trâmite de todos os processos que tratem da mesma matéria fundamentou-se no artigo 1.035, 

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil (CPC). 
 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 648  

 

Denunciados por mortes em incêndio na boate Kiss vão a júri popular 
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A Sexta Turma reconheceu evidências de dolo eventual na conduta dos quatro denunciados pelas mortes ocorridas 

em 2013 no incêndio da boate Kiss, em Santa Maria (RS). Em julgamento que durou cerca de três horas, os ministros 

deram parcial provimento ao recurso especial do Ministério Público do Rio Grande do Sul (MP/RS) e da Associação 

dos Familiares de Vítimas e Sobreviventes da Tragédia de Santa Maria (AVTSM). Para o colegiado, há indicação de 

um consistente conjunto de indícios, suficientes para levar os réus a julgamento popular. A decisão da turma foi 

unânime. Acompanharam o voto do relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a ministra Laurita Vaz e os ministros Nefi 

Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro. Na madrugada de 27 de janeiro de 2013, em decorrência de incêndio no interior 

da casa noturna, 242 pessoas morreram e outras 636 foram de alguma forma vitimadas. O fogo começou durante a 

apresentação de uma banda cujo vocalista usou um artefato pirotécnico, provocando o incêndio. As chamas se 

alastraram rapidamente, devido ao material inflamável usado no revestimento do estabelecimento, produzindo uma 

fumaça tóxica que tomou o ambiente. Em julho de 2016, o juiz da 1ª Vara Criminal de Santa Maria pronunciou o 

vocalista, um funcionário da banda e dois sócios da boate pelos 242 homicídios duplamente qualificados e pela 

tentativa de, no mínimo, 636 homicídios duplamente qualificados.  

 

Após recurso dos acusados, a 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) manteve o 

dolo eventual, mas excluiu as qualificadoras de motivo torpe (ganância) e emprego de meio cruel (fogo e asfixia). No 

entanto, no julgamento de embargos infringentes houve empate, o que favoreceu os réus com a desclassificação dos 

fatos para outros que não aqueles da competência do Tribunal do Júri. Dessa decisão, o MP/RS e a associação 

recorreram ao STJ. 

 

Ciência do risco 

 

O relator do recurso, ministro Rogerio Schietti Cruz, explicou que a decisão de pronúncia encerra a primeira etapa do 

procedimento dos crimes da competência do Tribunal do Júri e constitui juízo positivo de admissibilidade da acusação.   

 

“Para permitir o julgamento do acusado por seu juiz natural, o Tribunal Popular, a lei processual penal exige tão 

somente que haja prova da existência do crime e indícios suficientes de sua autoria”, pontuou.  Nesse juízo inicial – 

ressaltou –, não há julgamento de mérito e não se afirma a responsabilidade penal do réu pronunciado. A competência 

para avaliar os fatos e julgar o acusado será do Tribunal do Júri. 

 

Nesse sentido, o ministro observou que as instâncias anteriores apontaram diversos elementos “a evidenciar 

razoabilidade da ilação de que os acusados teriam agido com dolo eventual”. Para ele, os réus estavam cientes das 

condições do local, tendo a decisão de pronúncia indicado “fatores objetivos que permitem inferir que os recorridos 

estavam cientes desses riscos e das possíveis consequências que poderia causar o menor incidente decorrente do 

uso de fogo de artifício sabidamente impróprio para ambiente interno, acionado e direcionado a material altamente 

inflamável, a poucos centímetros de distância da chama”. 

 

Existência de indícios 

 

Para Schietti, a desclassificação feita pelo TJRS para outros delitos que não aqueles da competência do Tribunal do 

Júri, nesta etapa do processo, só poderia ocorrer quando o suporte fático fosse inquestionável quanto à ausência do 

elemento subjetivo autorizador do julgamento popular – o dolo. 

 

Assim, o ministro afirmou que o empate na votação dos embargos infringentes não autoriza a aplicação do parágrafo 

1° do artigo 615 do Código de Processo Penal (decisão mais favorável ao réu), uma vez que, nesse momento, não 

houve a desconstituição da análise feita pelo juiz da pronúncia e pelo acórdão proferido em sede de recurso estrito, 

que confirmou a submissão dos recorridos ao julgamento pelo tribunal do júri. 
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Ao citar precedentes do STJ, o relator também manteve a tipificação das condutas de homicídio tentado em relação 

às 636 pessoas sobreviventes, ao entendimento de que a jurisprudência dominante e a doutrina são no sentido de 

haver compatibilidade entre o dolo eventual e o homicídio tentado. 

 

Qualificadoras  

 

Por fim, o relator manteve o afastamento das qualificadoras imputadas na denúncia relativas ao motivo torpe (ganância 

por maiores lucros) e ao meio cruel (fogo e asfixia) pela ausência de circunstâncias concretas que revelem especial 

perversidade dos réus. 

 

Além disso, Schietti ponderou que a afirmada ganância dos acusados – pela utilização, no revestimento interno do 

estabelecimento, de espuma inadequada, altamente tóxica e inflamável; a ausência de investimento em segurança 

contra incêndio; a busca de lucro com a superlotação, a aquisição de fogos de artifício mais baratos indicados para 

ambientes externos – e a ocorrência de fogo e asfixia foram consideradas na configuração do dolo eventual, e, se 

mantidos como qualificadores, poderiam configurar bis in idem (imputação dupla pelo mesmo fato). 

 

 

 

Sexta Turma mantém prisão de denunciado por feminicídio contra a ex-mulher no Pará 

 

A Sexta Turma negou o recurso em habeas corpus de homem preso preventivamente em Santa Isabel do Pará (PA) 

pela prática, em tese, de feminicídio contra a ex-mulher, além de homicídio tentado contra um amigo dela.  

 

Para os ministros, as condições pessoais favoráveis do denunciado não têm o condão de, por si só, garantir a 

revogação da prisão preventiva. 

 

De acordo com o Ministério Público do Pará, o crime ocorreu em setembro de 2018 quando a vítima dirigia o próprio 

carro. Ela foi atingida por diversos disparos de arma de fogo, assim como o outro passageiro do veículo, o qual 

conseguiu sobreviver. Para o órgão ministerial, o denunciado agiu por motivo torpe, uma vez que não aceitava o 

término do casamento. 

 

Segundo a denúncia, diante de tentativas frustradas de reatar o relacionamento, o ex-marido teria passado a ameaçar 

a vítima e contratado um outro homem para cometer o crime. Juntos, eles teriam alugado um carro e seguido o veículo 

em que a vítima estava para disparar contra ela. 

 

Após o Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) negar o habeas corpus do denunciado, a defesa pediu ao STJ a revogação 

da prisão preventiva decretada pelo juízo da Vara Criminal de Santa Isabel do Pará, alegando que o denunciado é 

primário, possui bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, bem como tem a intenção de colaborar com a 

justiça para a elucidação dos fatos. 

 

Prisão cautelar 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que, conforme a jurisprudência do STJ, as prisões 

cautelares são medidas de índole excepcional, somente podendo ser decretadas ou mantidas caso demonstrada, com 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Sexta-Turma-mant%C3%A9m-pris%C3%A3o-de-denunciado-por-feminic%C3%ADdio-contra-a-ex%E2%80%93mulher-no-Par%C3%A1


base em elementos concretos dos autos, a efetiva imprescindibilidade de restrição ao direito constitucional à liberdade 

de locomoção. 

 

Para ele, o acórdão recorrido é irrepreensível ao afirmar que, no caso, “o juízo embasou a decretação da prisão 

preventiva com base no artigo 312 do Código de Processo Penal (CPP), ainda que de forma concisa e objetiva, o que 

não lhe retira a validade”. Em seu voto, o relator destacou trecho da decisão do TJPA, na qual o suposto modus 

operandi do crime demonstra a gravidade concreta da suposta conduta perpetrada, bem como o fato de o denunciado 

ser o suposto mentor intelectual do crime. 

 

Ao ressaltar que a jurisprudência do STJ é no sentido de que a gravidade concreta do crime é fundamento válido para 

a manutenção da segregação cautelar, o ministro observou que a medida é justificada também pelo fato de o 

denunciado ter tentado fugir, tendo sido preso três meses após a decretação da prisão preventiva. 

 

“Há nos autos elementos hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia preventiva, não se mostrando 

suficientes, para o caso em análise, as medidas previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal”, afirmou. 

 

 

 

Estelionato previdenciário na ótica do STJ 
 
 
A reforma da previdência é um assunto que vem ocupando as manchetes e mobilizando debates acerca das alterações 
a serem feitas no modelo de seguridade social. Um dos pontos levantados no debate é a existência de inúmeros 
causas de fraude na previdência, gerando frustração de receitas e despesas que não deveriam existir. 
 
Em janeiro, o governo federal editou a Medida Provisória 871/2019 para combater fraudes previdenciárias. O texto 
altera regras de concessão de benefícios, como auxílio-reclusão, pensão por morte e aposentadoria rural. 
 
Além disso, prevê a revisão de uma série de benefícios e "processos com suspeitas de irregularidades" concedidos 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). São esforços para combater crimes como o estelionato 
previdenciário. 
 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a questão do estelionato previdenciário é um assunto comum desde a criação 
do tribunal. Uma das primeiras regras definidas pelo tribunal foi a Súmula 24, de abril de 1991. 
 
A Terceira Seção aprovou a Súmula 24, segundo a qual aplica-se ao crime de estelionato previdenciário a causa de 
aumento de terço da pena do parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal. A Súmula utilizou como precedente o 
julgamento do REsp 2.169, relatado pelo ministro Dias Trindade, em 1990. 
 
A discussão surgiu na época porque a redação da Lei Orgânica da Previdência Social, no artigo 155, não prevê a 
causa de aumento do parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, sendo necessária a uniformização do entendimento. 
 
Segundo o ministro, a causa é aplicável, pois o crime de estelionato é sempre praticado contra a autarquia pública, 
não existindo a possibilidade de o lesado ser outra pessoa. O entendimento dos ministros é que a regra da Lei Orgânica 
apenas caracteriza a conduta prevista no delito de estelionato, subsistindo a aplicação da causa de aumento prevista 
no Código Penal. 
 
Duas décadas após a edição da Súmula, mesmo com as mudanças na legislação específica da previdência, o STJ 
continuava aplicando o entendimento, como, por exemplo, no julgamento do REsp 756.356, relatado pelo ministro 
Arnaldo Esteves Lima, em 2010. O ministro citou que a jurisprudência do tribunal é pacífica desde a edição da súmula, 
não havendo razões para modificar o entendimento. 
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Princípio da insignificância 
 
Outro entendimento dos ministros sobre a matéria é que não se aplica, em casos de estelionato previdenciário, o 
princípio da insignificância. Em 2015, no julgamento do AREsp 682.583, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca 
explicou que é “inaplicável o princípio da insignificância ao crime de estelionato previdenciário, pois a conduta é 
altamente reprovável, ofendendo o patrimônio público, a moral administrativa e a fé pública”. 
 
Neste caso, o estelionatário buscou a aplicação do princípio diante da pouca ofensividade da conduta ao bem jurídico 
tutelado pela normal penal. A acusada, em seu interrogatório judicial, afirmou ter apresentado os exames falsos ao 
INSS com o fim de obter benefício previdenciário de auxílio-doença. 
 
Segundo as informações do processo, ela confirmou ter protocolado os pedidos de concessão do benefício, os quais 
foram instruídos com laudos e termos de encaminhamento forjados. A estelionatária teria procurado um médico para 
produzir um falso laudo de leucemia, com o objetivo de fraudar o INSS. Ao todo, foram desviados cerca de R$ 5 mil. 
 
“Quanto ao reconhecimento do estelionato privilegiado, o valor do prejuízo sofrido pelo ente público, ao contrário do 
alegado, é bem expressivo (aproximadamente R$ 5.000,00), bastante superior ao salário mínimo vigente à época dos 
fatos, utilizado como parâmetro nesses casos”, destacou Reynaldo Soares da Fonseca. 
 
Em um caso mais recente, de 2018, relatado pelo ministro Joel Ilan Paciornik, o acusado do estelionato previdenciário 
buscou a aplicação do princípio da insignificância em caso que envolveu a concessão de um benefício social bastante 
conhecido – o Bolsa Família. 
 
Apesar de não ser um benefício previdenciário, o programa é custeado pelo orçamento da seguridade social, e o crime 
foi enquadrado no parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal. 
 
Ao votar no REsp 1.770.833, o ministro Joel Paciornik deu provimento ao recurso do MPF para afastar a aplicação do 
princípio, já que a jurisprudência do tribunal é sólida no sentido da inaplicabilidade de tal benesse em casos análogos. 
 
Em outro caso, a Sexta Turma negou a aplicação do princípio em uma situação de laudo médico forjado para o saque 
indevido de FGTS. A acusada afirmou que a fraude imputada gerou aos cofres públicos um prejuízo de R$ 6.265,21, 
valor inferior ao previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, que disciplina o procedimento para a execução da dívida 
ativa da União. 
 
“No delito previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, não se aplica o princípio da insignificância para o trancamento 
da ação penal, uma vez que a conduta ofende o patrimônio público, a moral administrativa e a fé pública, bem como é 
altamente reprovável”, resumiu o ministro Sebastião Reis Júnior, relator do REsp 1.363.750. 

 
Natureza do crime 
 
Uma distinção importante no crime de estelionato previdenciário é a caracterização de crime único e crime continuado. 
 
Em 2018, o ministro Felix Fischer destacou que o estelionato previdenciário configura crime único quando o sujeito 
ativo do delito também é o próprio beneficiário, pois o benefício lhe é entregue mensalmente. Ou seja, é um único 
crime com efeitos que se prolongam no tempo. 
 
“Uma única conduta consistente na apresentação ao INSS de vínculo empregatício falso para fins de recebimento de 
auxílio doença, ainda que receba o benefício de forma parcelada (plúrimos recebimentos) durante vários meses, 
configura crime único, a impedir a tipificação da continuidade delitiva”, explicou o ministro no REsp 1.720.621. 
 
O crime continuado se caracteriza por englobar uma série de delitos ligados um ao outro devido a condições de tempo, 
lugar e maneira de execução, sendo percebidos como a continuação do primeiro. Segundo o entendimento dos 
ministros, é a hipótese do terceiro que viabiliza a fraude previdenciária. 
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Em 2015, ao julgar o REsp 1.112.184, a Sexta Turma resumiu o entendimento sobre a matéria. 
 
“A depender do agente que praticou o ilícito contra a Previdência Social, a natureza jurídica do estelionato 
previdenciário será distinta: se o agente for o próprio beneficiário, será um delito permanente, que cessará apenas com 
o recebimento indevido da última parcela do benefício; se o agente for um terceiro não beneficiário ou um servidor do 
INSS, será um crime instantâneo de efeitos permanentes. Nesse caso, o delito terá se consumado com o pagamento 
da primeira prestação indevida do benefício”, explicou o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do caso. 
 
O recorrente neste processo alegou que não seria possível na hipótese de um mesmo crime a dicotomia de natureza 
jurídica do crime, ou seja, permanente ou único para alguns agentes e instantâneo de efeitos permanentes ou 
continuado para outros. 
 
Schietti destacou que desde 2012 quando o Supremo Tribunal Federal (STF) pacificou a matéria não há divergência 
quanto ao caráter binário do crime de estelionato previdenciário. 
 
Divergência 
 
O ministro Gilson Dipp, hoje aposentado, lembrou que em 2011 ainda existia divergência dentro do STJ quanto a 
tipificação do crime de estelionato previdenciário. Logo após a decisão do STF, a Terceira Seção pacificou o assunto 
no STJ ao julgar o REsp 1.206.105 em agosto de 2012. 
 
Ele reforçou o caráter continuado do delito quando praticado por terceiros. “A ofensa ao bem jurídico tutelado pela 
norma é reiterada, mês a mês, enquanto não há a descoberta da aplicação do ardil, artifício ou meio fraudulento”. 
Dipp explicou a razão do entendimento, tendo em vista a lógica do crime de estelionato previdenciário. 
 
“Nos crimes instantâneos de efeitos permanentes o agente não possui o poder de fazer cessar os efeitos da sua 
conduta, sendo que nos crimes permanentes, tem a possibilidade de interrompê-la, revertendo a fraude e fazendo 
cessar – nos casos de estelionato contra a previdência – a percepção dos pagamentos indevidos. Desta forma, resta 
evidenciada a permanência do delito, sendo desnecessária a renovação do ardil a cada mês”. 

 
Extinção da punibilidade 
 
Em casos de estelionato previdenciário, o STJ entende que o pagamento dos valores recebidos de forma indevida 
antes do recebimento da denúncia não extingue a punibilidade. 
 
No julgamento do REsp 1.380.672, em 2015, a Sexta Turma negou provimento a recurso de uma segurada que 
recebeu indevidamente valores e buscou a extinção da punibilidade após ter feito o ressarcimento dos valores ainda 
na via administrativa. 
 
“Uma vez tipificada a conduta da agente como estelionato, na sua forma qualificada, a circunstância de ter ocorrido 
devolução à previdência social, antes do recebimento da denúncia, da vantagem percebida ilicitamente, não ilide a 
validade da persecução penal, podendo a iniciativa, eventualmente, caracterizar arrependimento posterior, previsto no 
art. 16 do CP”, resumiu o relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz. 
 
No recurso, a segurada buscou aplicar ao caso, por analogia, o artigo 9º da Lei 10.684/2003, pois não há previsão na 
lei para a extinção da punibilidade referente ao crime de estelionato previdenciário. 
 
“O art. 9º da Lei n. 10.684/2003 prevê hipótese excepcional de extinção de punibilidade, ‘quando a pessoa jurídica 
relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, 
inclusive acessórios’, que somente abrange os crimes de sonegação fiscal, apropriação indébita previdenciária e 
sonegação de contribuição previdenciária, ontologicamente distintos do estelionato previdenciário, no qual há emprego 
de ardil para o recebimento indevido de benefícios”, explicou Schietti. 
 
O entendimento do tribunal sobre o assunto já era utilizado, por exemplo, em 2002 na ocasião do julgamento do HC 
22.666, relatado pelo ministro Fernando Gonçalves, já aposentado. 
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NOTÍCIAS CNJ 

Magistrados dividem experiências sobre audiências de custódia 

Painel debate os desafios para qualificar audiências de custódia no Brasil 

Justiça Restaurativa: CNJ elabora plano para efetivação da política 

Apenados do aberto e semiaberto de Santa Rita receberão tornozeleira 

Judiciário entrega 410 armas de fogo ao Exército para destruição 
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LEGISLAÇÃO  

 

Medida Provisória nº 885, de 17.06.2019 - Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para alterar 

disposições acerca do Fundo Nacional Antidrogas, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que estabelece normas 

para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, e a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 
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